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LEi NM.896r2008 

Dispõe sobre alteração dos artigos 42, 44,59,60,61 
e 62 da Lei n° 1.368/99, e substitoição dos anexos 1, 
II, Vlll e IX da Lei rf 1.368/99, e o Anexo í da Lei n» 
1.868/2008, e dá outras providências 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e au, 
em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Leí: 

Art. 1"* - O artígo 42 da Lel n° 1.368/1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art 42 - Na docônda estão os seguintes cargos: 

uinte 
redaçãi 

cargos: 
Secreterte 
Estetoto 

Art' 
redação 

ndid^Tos seguintes 
colar; Auxiliar de 
do Anexo III deste 

a seguinte 

Art. 59-A carreira de mag os seguintes cargos: 

I - Professor da Educação Básica 
II - Supervisor Pedagógico. 
§ 1^ - Cada grau compreende 9 (nove) níveis salariais: 1.2,3,4,5,6,7, 8 e 9. . 
§ 2° - A carreira do Supervisor Pedagógico compreende 4 (Quatro) graus, 

representedos pelas letras A, B e C, oontendo cada grau 9 (nove) níveis: 1,2, 3,4,5,6, 
7,8e9. 

§ 3» - A jomada de trabaiho do Supen/isor Pedagógico será exerdda em regime 
de 25 (vinte e dnco) horas ou 40 (quarente) horas semanais. 

§ 4» - O nlvel saterial inidal da can-eira de Supervisor Pedagógico, em regime de 
25 (vinte e cínco) horas, conasponderã ao níveí salarial de Professor da Educação 
Básica Grau B - lí, e o de 40 (quarante) horas oonasponderâ ao de Supen/isor 
Pedagógico em regime de 25 (vinte e dnco) horas, acresddo de 60% (sessente por 
cento), confomie estabeleddo no Anexo IV deste Estatoto. 
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§ 5° - A progressão vertical e horizontel do Supervisor Pedagógico obedecerá 
aos mesmos critérios fíxados isara o Pn3fe86or da Educação Básica PEB, nos termos 
dos artigos 64 e 65 deste Lei. 

Art. 4° - O artigo 60 da Leí n° 1.368/1999. passa a vigorar com a seguinto 
redação: 

Art 60 - O ingresso na carreira do Magisterio se dará mediante concurso púbíico 
de provas e títolos, para o cargo de Professor da Educação Básica. 
PEB, no grau e no nlvel ínídal (A-1). 

§ 1° - Para ingresso no cargo de Professor da Educação Básica PEB exige-se 
diptoma de Magisterio. 

Art. ff* - O artigo 
ho: 

Ê̂ 2-«̂ 0uvator 

A i t ^ l 
Ida Lei n°1.8i 

Artvl 
retroativi 

e o Anexo 
inham este Lèi. 

com efeitos 

/ 
y • ^ 

Raimundo Nonato Cardoso 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei fd aprovada em raunião da Cãmara Munidpaí, no dia 15.07.2008) 
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ANEXO-I 
QUADRO DA EDUCAÇÃO 



HABILITAÇÃO MINIMA 

IMagisféríode l̂ 'grau 
Licenciatora plena 

Mestrado em Educação 
Doutorado em Educação 

Ucendatora Plena especifica 
Mestrado espedfico 
cioutorado espedfico 

Ucendatora plena em Educação 
" icendatora plena em Educação 

íatora plena em Educação 
nciatora plena em Educação 
nciatora plena em Educação 

iatora plena em Educação 
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ANEXO-Vlll 
TABELA SALARIAL PARA PROJ 

Professor da Edueaglo 

tftulo de qualificação, respeitado o interstício da 03 

interstído de 03 (trSs) anos, mediante 

) 

Íjei n° 1.414, de 06 de dezembro de 2000. 
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